
PREFEITURA
ESTADO DE SÃO PAULO

~I 12.184, DE 15 DE SETEMBRO DE 1.962.
Dispõe sôbre o auxilio 'concedido pelQGov~rno

do Estado, para as obras do Serviço de 19ua~- -

ANTONIO GALDINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municí~
pal de Icém, Estado de são Paulo, usando das atribuições que a lei
lhe confere,-

Faz saber que a câmara Municipal decretou e
••ele promulga e sanciona a seguinte lei:~

Artigo 12 - Fica o Senhor Prefeito Municipal
"de Icém autorizado a firmar compromisso com o Govêrno do Estado de
SãoPaw.o, para levantamento de ~ux.!liG concedido a esta Prefeitura,
no valor de Cr$3.5000000,OO (três milhões e·quinhentos mil, cruzeiros)•

Ao • ~-... '.. ,.". Aoimportanc~a que sera aplicada nas obras de conetruçao de poço p~loto,
captação que for necessária, aquisição de equipamentos e afins, par,a
o Serviço de'Água da cidade.

Artigo 22 - A presente lei
data de sua ,publicação, revogadas as disposições

entrará em vigor na
"em contra.rio.

,Prefei tura Municipa.l.de Ioem, 15 de setembro de

.~ ~I~O DE OLIVEIRA t
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publi6ada na Secretaria da Prefeitura Municipal e afixa-
'<ta,.l:I.O local 'de costume, na data supra.-
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iS~ BANIELLG
BIRETiR BA SEeRETARIA

(proje~ode lei ~~~l-0/62)
-_ •..----_ ..~---', '. ---', ------'-.~


